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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 

SAP n° 1000000050 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob 

demanda, de infraestrutura de cabeamento de rede lógica, cabeamento de rede 

telefônica, câmeras de circuito interno de televisão (CFTV), equipamentos de controle de 

acesso, com fornecimento de materiais e equipamentos de rede de dados, 

compreendendo instalação, remoção, ampliação, remanejamento, manutenção 

preventiva e corretiva, testes de funcionalidade, pelo prazo de 12 (doze) meses, em 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Recorrente: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. 

– CNPJ nº 80.590.045/0001-00 

Recorrida: HEAD NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ nº 06.323.719/0001-40 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 50/2024, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da licitante DATAPROM, 

assim como as contrarrazões recursais da empresa HEAD NET,  de forma a proferir sua decisão 

sobre o recurso administrativo. 
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    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 29/11/2024, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e e-

mail:  

- 26/11/2024 – manifestação de intenção de recurso; 

- 29/11/2024 – apresentação das razões recursais  

 

 

     Tempestiva também a manifestação da recorrida HEAD NET que apresentou 

contrarrazões em 04/12/2024, eis que intimada em 29/11/2024. 

 

    Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final 
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2. RAZÕES RECURSAIS 

   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de vencedora 

da recorrida, com os seguintes argumentos:  

a) Sugere irregularidades em virtude do suposto descumprimento de tempo mínimo entre 

lances, através da utilização de “robôs”, o que feriu o princípio da competitividade e 

isonomia; 

b) Os documentos de habilitação apresentados não cumprem aos requisitos editalícios, 

eis que não teria sido apresentada a comprovação de que os profissionais indicados 

pertencem ao quadro funcional da Head Net, assim como não teria sido apresentada a 

certidão de regularidade do profissional contábil que assinou o balanço contábil da 

recorrida; 

c) Aponta supostas irregularidades pelo descumprimento dos ditames do edital pois não 

teriam sido apresentados os catálogos completos de alguns dos itens ofertados, sendo 

que outros ainda não atenderiam as especificações exigidas; 

d) Requer a desclassificação da recorrida e convocação da recorrente para apresentação 

dos documentos de habilitação e proposta. 

 

3 – NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública: 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 
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operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 

do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

(grifo nosso) 

    Em que pese as alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado. 

3.1. do suposto descumprimento de tempo mínimo entre lances, através da utilização de 

“robôs” 

   Inicialmente cumpre destacar que os motivos apresentados pela recorrente 

foram manipulados de forma a excluir situações que interferiram diretamente na 

interpretação das regras do certame. Vejamos o resultado final da sala de disputa: 
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    O destaque acima mostra como ARREMATANTE do lote a empresa LRF 

SERVIÇOS E COMERCIO EM INFORMÁTICA LTDA, comprovando que nenhuma das duas 

empresas (recorrente e recorrida) ofertou a melhor oferta. 

  Com base nesta premissa, os lances são levados em consideração apenas na 

SALA DE DISPUTA, e tanto a licitante DATAPROM quanto a licitante HEAD NET, estavam 

disputando lances intermediários, pois em momento algum cobriram a melhor proposta 

da arrematante LRF SERVIÇOS E COMÉRCIO EM INFORMÁTICA LTDA. 

  Portanto, já cai por terra a alegação de que não foi respeitado o tempo 

mínimo de 5 segundos para cobrir a melhor oferta, pois não ofertaram o lance vencedor. 

  Quando do cadastramento do certame PE 50/2024 – SAP 1000000050, foram 

definidos o tempo mínimo entre lances intermediários e para cobrir a melhor oferta, assim 

como constou a mensagem na plataforma “licitações-e” do Banco do Brasil na abertura da 

sala de disputa: 
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   Para que não pairem dúvidas quanto ao comprovado, vamos tratar inicialmente 

do “tempo mínimo para cobrir oferta”. 

  Quando os interessados cadastraram suas propostas no sistema, identificamos 

e classificamos 5, pois uma “desistiu”, quais sejam: 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

    Observem que a melhor proposta antes da abertura da SALA DE DISPUTA, e 

cadastrado às 07:48:58:420 do dia 01/11/2024, conforme excerto, foi no valor de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões). Não é possível identificar de quem era a proposta, mas após o 

encerramento da sala de disputa, em virtude de que não alterou este valor, e com base no 

relatório emitido pelo sistema, verificou-se que a empresa LRF apresentou sua proposta antes 

da disputa, mantendo-a sem alteração, isto é, não ofertou lance na sala: 

 

  Quando é aberta a sala de disputa, aparece apenas a palavra “FORNECEDOR” e 

sua proposta, sem identificação. Esse foi o lance “vencedor”, o mesmo que tinha sido 

cadastrado antes da abertura da sala de disputa. 

    Assim resta absolutamente provado que o tempo mínimo de 5 segundos para 

cobrir a melhor oferta foi respeitado, mesmo porque NENHUM FORNECEDOR MELHOROU 

ESSA PROPOSTA, o que é facilmente identificado pelo resultado final acima destacado, 

com o fornecedor LRF SERVIÇOS E COMÉRCIO EM INFORMÁTICA LTDA, considerado 

ARREMATANTE. 

   Há de se destacar também, que após o encerramento da sala de disputa, não 

temos ‘VENCEDOR” mas sim “ARREMATANTE”. Portanto, o alegado pela recorrente “que 

a HEAD NET só se sagrou vencedora na fase de lances porque atuou de modo 
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fraudulento”, é inverídica, pois neste momento não há vencedor do certame, apenas 

ARREMATANTE, e este arrematante foi a empresa LRF  e não a HEAD NET. A recorrente 

“esqueceu” de dizer que a melhor proposta e que arrematou o certame foi da empresa 

LRF.  

  Repita-se, pelo alegado, que em momento algum foi desrespeitada a regra 

dos 5 segundos para cobrir a melhor oferta, haja vista que as licitantes DATAPROM  e HEAD 

NET, apenas disputaram entre si, com lances intermediários, almejando atingir o 2º lugar. 

Há de se destacar ainda que as outras 2 (duas) licitantes não ofertaram lances 

intermediários. 

  Importa rechaçar ainda o alegado pela recorrente: ... “sendo assim, vê-se que a 

disputa ocorreu mesmo entre a representante Dataprom e a empresa Head Net, que na 

condição de segunda colocada, foi convocada para envio da proposta ajustada e documentos 

de habilitação”. Ora, a disputa ocorreu entre todos os fornecedores e a recorrente poderia ter 

ofertado proposta melhor do que a da ARREMATANTE, o que não o fez, apenas apresentando 

lances intermediários. 

  Comprovado acerca da regularidade quanto ao tempo mínimo para cobrir a 

melhor proposta, passamos à análise quanto aos lances intermediários. 

  Rememoramos as regras do jogo: 

 

  Tanto a plataforma licitações-e quanto o pregoeiro, alertaram para o tempo 

mínimo entre lances do próprio fornecedor que seria de 5 segundos. Vejam que aqui estamos 

discutindo o tempo mínimo de 5 segundos entre lances do próprio fornecedor, e não entre 

lances intermediários. Acima provamos que foi respeitado o tempo de 5 segundos para 

cobrir a melhor oferta, o que foi respeitado porque não houve oferta melhor. Agora vamos 
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provar que também entre os lances da empesa HEAD NET foi respeitado o interregno de 5 

segundos. Para provar isto, isolamos somente os lances da empresa HEAD NET e 

verificamos que o intervalo entre eles, SEMPRE SUPEROU 5 SEGUNDOS. Vejamos: 
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        A regra é muito clara: tempo mínimo de 5 segundos entre lances do próprio 

fornecedor, isto é, este tempo não tem relação com outro fornecedor, mas somente o 

mesmo fornecedor não pode dar lances com tempo inferior a 5 segundos, o que 

EFETIVAMENTE NÃO ACONTECEU, como provado acima, pois todos os lances da empresa 

HEAD NET excederam 5 segundos. Portanto, não foi desrespeitada a regra posta. 

  EQUIVOCOU-SE A RECORRENTE, POIS A REGRA DE 5 SEGUNDOS É ENTRE OS 

LANCES DO PRÓPRIO FORNECEDOR E NÃO ENTRE LANCES DE FORNECEDORES DIVERSOS. 

Estes são lances intermediários. 

  Novamente trazemos o texto: 

 

    Vejamos: o tempo de 5 segundos se refere aos lances do próprio fornecedor 

em relação ao seu último lance. Ora, não há relação alguma com os lances que outro 

fornecedor tenha proposto, e, portanto, não há razão para desclassificação da empresa HEAD 

NET. 

  Analisando isoladamente os últimos lances da recorrente e recorrida temos que: 

 

  Ressaltamos os 3 últimos lances apresentados, pois comprovam tudo o que já 

fora relatado. O lance apresentado pela HEAD NET às 10:56:44:445 foi de R$ 22.997.071,00. Às 
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10:57:04:762, portanto, 10seg317mil após, a DATAPROM ofertou o lance de R$ 22.997.070,00. E 

por fim, às 10:57:08:894, a HEAD NET apresentou o lance R$ 22.996.970,00.  

  Aplicando a regra de 5 segundos entre os lances do próprio fornecedor, 

temos que o último lance da empresa HEAD NET respeitou o intervalo mínimo, pois foi 

apresentado após 24seg449mil. 

  Importa destacar ainda que, ao contrário do afirmado, este não foi o lance 

vencedor, mas sim o lance da arrematante LRF SERVIÇOS E COMERCIO EM INFORMÁTICA 

LTDA, tendo sido apenas convocada a segunda colocada, HEAD NET, quando da 

desclassificação da primeira arrematante. 

  Mais um vez, reforça-se a lisura com que foi conduzido o certame, respeitando 

todos os princípios da Administração Pública, em especial os que regem os procedimentos 

licitatórios. 

   Assim, em face do exposto, não assiste razão à recorrente sobre o tema. 

 

3.2. da suposta ausência de comprovação de que os profissionais indicados pertencem ao 

quadro funcional da Head Net, assim como não teria sido apresentada a certidão de 

regularidade do profissional contábil que assinou o balanço contábil da recorrida: 

  A recorrente alega que os profissionais apresentados para o atendimento aos 

itens de habilitação estampados nos itens 11.5.1.4, 11.5.1.5, 11.5.1.7, 11.5.1.8, 11.5.1.9 e 

11.5.1.10 do Edital, apresentou irregularidades, tanto quanto aos documentos comprovatórios 

(certidões, certificados, declarações, CTPS, etc), assim como a vinculação destes aos quadros 

da recorrida. 

  Em que pese a própria recorrente ter feito remissão ao quadro elaborado pela 

Gerência de Tecnologia – GTEC atestado a regularidade quanto aos documentos 

apresentados, novamente nos valemos da documentação para corroborar com o já expresso. 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

Em vista disso, trazemos à colação os documentos que fundamentam a decisão e onde estão. 

   Estes itens foram comprovados através dos documentos publicados no portal 

de transparência (link: https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes) na opção 

editais publicados após fevereiro/2024 – tramitados no SAP. 

  

   Realizada a pesquisa ao processo que deu origem ao certame PE nº 50/2024, 

temos o correspondente SAP 1000000050:  

 

https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes
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   Os documentos jurídicos e de comprovações técnicas da empresa e equipe  

estão contidos nos compilados de arquivos denominado  ID 1221, onde é possível qualquer 

interessado ter acesso através do download: 
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   Ao efetuar o download deste arquivo, temos um PDF com 296 páginas, que 

foram analisadas e atendem na integralidade o solicitado no edital. 

- quanto ao item 11.5.1.4  - Engenheiro de  segurança do trabalho  

   A GTEC já havia analisado e comprovado através de documento de formação 

superior  do Sr. André Ricardo de Augusto de Arruda, às fls. 175  e seu vínculo com a 

proponente às fls. 236 e 237. Novamente extraímos os documentos dos arquivos para que não 

pairem dúvidas. Vejamos:   
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   No tocante à regularidade da inscrição junto ao Conselho regular da categoria: 

 

   Para comprovação do vínculo do profissional com a recorrida foram 

apresentados os documentos: 
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  A recorrente, mesmo com a farta documentação exibida, ainda assim sugeriu 

que as datas constantes, por não serem atuais, e aliadas aos ASO (Atestados de saúde 

ocupacional), restariam insuficientes. 

  Enquanto aguardava a prolação do julgamento do recurso, sobreveio 

interposição de Representação nº 813443/24 perante o TCE/PR, com os mesmos argumentos, 

para o que a Douta Conselheira assim se pronunciou: 
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  Apesar da decisão reconhecendo a regularidade da análise técnica efetuada, 

sugeriu a realização de diligência para reforçar e atualizar a documentação apresentada, em 

homenagem ao princípio do formalismo moderado e ao poder-dever da Administração de 

diligenciar. 

  Atendendo às orientações do Egrégio Tribunal, foram implementadas as 

medidas diligencias via e-mail, cuja resposta providenciada pela recorrida, mostrou-se 

absolutamente elucidadora, não restando qualquer dúvida quanto ao vínculo dos 

profissionais. Assim temos: 
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   Porém, mesmo a proponente já comprovando o atendimento a solicitação 

editalícia do item 11.5.1.4, consta ainda nos documentos outra indicação de profissional,  

Priscilla Simonetti Tucunduva, com comprovação de aptidão profissional às fls. 176, 

através do documento  - Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos, junto 

ao CREA. 
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- quanto ao item 11.5.1.3  - Engenheiro  de computação  

    Na documentação encartada, foi apresentado José Carlos Kaizu Cavalcanti, 

com formação de engenheiro de computação às fls. 174, Certidão de Registro Profissional e 

Negativa de Débitos junto ao CREA e seu vínculo com a proponente às fls. 241: 
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   Para dirimir qualquer dúvida com relação ao vínculo entre recorrida e 

profissional, em sede de diligência foi anexada CTPS digital: 

 

 

- quanto ao item 11.5.1.5 - A PROPONENTE deverá apresentar documentação que comprove 

possuir em seu quadro funcional 02 (dois) técnicos em sistemas de gerenciamento de vídeo 

monitoramento GENETEC 
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    Atendendo ao disposto no item, a recorrida apresentou às fls. 182 a 188 

comprovação de que os senhores Marcelo Marques, Fabio Sebastiao Moreira Branco,  Wenio 

Goncalves Silva e  Jose Carlos Kaizu Cavalcanti, possuem certificados de gerenciamento de 

vídeo de monitoramento GENETEC, sistema utilizado pela Portos do Paraná, em atendimento 

ao ISPS CODE. 

 

 

 

 

 

   Para comprovação do vínculo entre a recorrida e os profissionais, temos: 
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- quanto ao item 11.5.1.7 - Profissional com formação superior em redes de computador 

   Conforme Resolução 218/73 CONFEA, não há a nomenclatura profissional de 

Engenheiro de Redes. As atribuições deste profissional se equiparam ao de Engenheiro 

Eletricista e Engenheiro de Computação conforme art. 9 da Resolução nº 218/73 e Resolução 

nº 380/1993. 

https://www.confea.org.br/midias/2023-

05/Proposta%20008%20CCEEE%202020%20Aprimoramento%20da%20fiscaliza%C3%A7%C

3%A3o%20do%20servi%C3%A7o%20p%C3%BAblico%20de%20telecomunica%C3%A7%C3

%B5es.pdf 

https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=428 

   Portanto, entende-se como cumprido o requisito de Engenheiro de redes. 

As Certificações CREA dos Engenheiros mencionados estão localizadas às fls. 115 e 193, com a 

apresentação de documentação de Marcelo Marques e José Carlos Kaizu Cavalcante.  

 

 

https://www.confea.org.br/midias/2023-05/Proposta%20008%20CCEEE%202020%20Aprimoramento%20da%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20servi%C3%A7o%20p%C3%BAblico%20de%20telecomunica%C3%A7%C3%B5es.pdf
https://www.confea.org.br/midias/2023-05/Proposta%20008%20CCEEE%202020%20Aprimoramento%20da%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20servi%C3%A7o%20p%C3%BAblico%20de%20telecomunica%C3%A7%C3%B5es.pdf
https://www.confea.org.br/midias/2023-05/Proposta%20008%20CCEEE%202020%20Aprimoramento%20da%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20servi%C3%A7o%20p%C3%BAblico%20de%20telecomunica%C3%A7%C3%B5es.pdf
https://www.confea.org.br/midias/2023-05/Proposta%20008%20CCEEE%202020%20Aprimoramento%20da%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20servi%C3%A7o%20p%C3%BAblico%20de%20telecomunica%C3%A7%C3%B5es.pdf
https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=428
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   Sublinhamos acima a responsabilidade técnica com vinculação do profissional 

à empresa recorrida. 

 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

- quanto ao item 11.5.1.8 – apresentação de 2 profissionais com certificado de 

treinamento e capacitação pelo fabricante nas linhas de equipamentos de rede (switches).  

   Foi regularmente apresentado às fls. 194 a 200 – comprovando que Fabio 

Sebastiao Moreira Branco e  Wenio Goncalves Silva, possuem certificados do fabricante 

Ruckus, linha ofertada pela proponente.  
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- quanto ao item 11.5.1.9 – 2 (dois) profissionais, com certificado de treinamento e 

capacitação pelo fabricante dos materiais de cabeamento estruturado ofertados em sua 

proposta. 

    Foi regularmente comprovado às fls. 202 a 221 com indicação de Fabio 

Sebastiao Moreira Branco e  Wenio Goncalves Silva, detentores de certificados do fabricante 

Commscope, linha de cabeamento, ofertada pela recorrida. 
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- quanto ao item 11.5.1.10 – apresentação de 2 (dois) profissionais, com certificado de 

treinamento e capacitação pelo(s) fabricante(s) da câmera(s) ofertada(s). 

   Foi apresentado às fls. 222 a 223, comprovando que Fabio Sebastiao Moreira 

Branco e  Wenio Goncalves Silva, possuem certificados do fabricante AXIS, linha/modelos de 

câmeras ofertadas pela recorrida. 
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   Em conclusão, quanto à habilitação e vinculação dos profissionais, restaram 

comprovadas à exaustão, atendendo integralmente os ditames editalícios, não assistindo 

qualquer razão sobre o suscitado em sede de recurso administrativo quanto ao tema. 
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- quanto à suposta violação ao disposto no item 11.8 do Edital, pelo fato da recorrida não 

apresentar o certificado de registro do profissional contador junto ao órgão de classe.  

   A recorrente apresenta alegação absolutamente desprovida de embasamento legal ou 

previsão editalícia. O item 11.8 trata da habilitação econômico financeira, exigindo a.1) apresentação 

de Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, a.2) Certidão Negativa de Falência, 

Concordata e Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial e a.3) Comprovação de Capital Social ou valor do 

patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta ajustada ao lance 

vencedor.  Mesmo nos subitens, não há qualquer menção à exigência de apresentação do registro 

profissional do contador junto ao órgão de classe. 

  Todos os documentos foram integralmente apresentados às fls. 89/107 do ID 1221 

anexados ao Portal da transparência da Portos do Paraná.  

   Rememoramos a análise econômico financeira realizada pela COFIN – Coordenadoria 

financeira, vinculada à DAF – Diretoria Financeira, que concluiu pelo atendimento integral ao 

determinado nos itens e subitens atinentes à matéria: 
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   Isto posto, não seriam necessários comentários complementares. Mas, para que não 

pairem quaisquer dúvidas acerca do tema, e com base no poder-dever de diligenciar sobre o documento 

que consta a assinatura do contador, temos que: 
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   Realizada rápida consulta ao site do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná - 

CRCPR, resta comprovada a regularidade do cadastro do contador: 

 

   Não há, portanto, necessidade alguma de maiores comentários sobre o tema, mesmo 

porque não consta a exigência de apresentação de Certificado, mas, pelo anexado, a situação do 

profissional é absolutamente regular com registro ativo no órgão de classe. 

   Dessa forma, também não assiste qualquer razão à recorrente sobre o alegado. 

 

3.3 – das supostas irregularidades pelo descumprimento dos ditames do edital pois não 

teriam sido apresentados os catálogos completos de alguns dos itens ofertados, sendo 

que outros ainda não atenderiam as especificações exigidas. 

   Ab initio, importa destacar que todos os catálogos dos itens  154 a 271, foram entregues 

pela recorrida HEADNET, por meio de google.drive, através do link :  

https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIG

QJlFr&export=download 

   A equipe de tecnologia da informação fez a pesquisa e constatação dos itens, através 

deste link, pela facilidade e organização na visualização dos catálogos, como também para alguns itens, 

https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIGQJlFr&export=download
https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIGQJlFr&export=download
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nos compilados em nosso portal de transparência. Vamos nos ater aos itens especificamente elencados 

como não constantes nos catálogos, quais sejam, 184, 190 e 265:  

184 -  Cabo de fibra óptica multimodo 12 fibras 50/125µm, conforme características mínimas: Cabo de 

fibra óptica multimodo 12 fibras 50/125µm, conforme características mínimas: Cabo de fibra óptica 

multimodo 12 fibras 50/125µm, conforme características mínimas: COMMSCOPE 760053736 

190 -  Cabo LSZH U/UTP Categoria 6A. Cabo LSZH U/UTP Categoria 6A. SYSTIMAX 3091B 

265 - Câmera Tipo 05 - Contrabordo Câmera Tipo 05 - Contrabordo Axis Q8752-E Bispectral 

   A Gerência de Tecnologia (GTEC), como medida de conferência e verificação, 

constatou a ausência especifica de apenas de 3 itens nos compilados disponíveis em nosso 

portal, derivado de algum erro de edição quando da sua compactação. Lembrando que a 

geração de vários compilados em PDF, foi realizado pela equipe do pregão, pela limitação de 

tamanhos de arquivos no sistema SAP, limitado a 60 MB por arquivo. Salientamos que o 

sistema SAP, está em fase final de ajustes, pois foi implantado neste ano de 2024. 

   Porém, vale lembrar que todos os catálogos foram disponibilizados, 

estiveram e ainda estão disponíveis, conforme link citado acima e qualquer interessado 

poderia acessar através do ID 1220 – e-mail, disponível no portal, que apresenta o e-mail 

enviado pela recorrida HEAD NET e que encaminhou a proposta e está disponibilizado no 

botão/ícone no fim da página, que leva ao link do google drive, servidor de repositório 

momentâneo, devido ao tamanho dos arquivos. 
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   Para comprovar, juntamos cópia do e-mail quando do envio da documentação 

pela recorrida: 

 

https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIG

QJlFr&export=download&authuser=0 

https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIGQJlFr&export=download&authuser=0
https://drive.usercontent.google.com/download?id=1UutoFBNpOyS9pDbD5zyClRnBoIGQJlFr&export=download&authuser=0
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   Portanto, em que pese quando da compilação dos arquivos, alguns itens dos 

catálogos possam estar ausentes, o e-mail principal (Google drive) está íntegro e contêm 

todos os catálogos solicitados. Juntamos abaixo, telas dos caminhos a serem seguidos para 

localização dos catálogos dos itens mencionados em sede recursal: 
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   Anexamos onde pode ser encontrado e próprio catálogo do item 184: 
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   Da mesma forma, o item 190: 
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   E quanto ao item 265: 
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   Pelos excertos apresentados, fica extreme de dúvidas que todos os catálogos 

foram entregues e os três itens citados foram conferidos e aprovados pela equipe de 

tecnologia das informações. 

- quanto aos itens que supostamente não atendem à especificações do Edital 

    Para o item 210 – Câmera CFTV fixa Box – Tipo 01 – foi ofertado o produto Axis 

P1377 – LE, que após análise da equipe de tecnologia da informação e verificado o catálogo, 

restou total atendimento do item com relação às especificações solicitadas em edital. Quanto 

ao ângulo de visão, entendemos como normal, como em qualquer tipo de equipamento de 

monitoramento, pois a perda de campo de visão, ao ser instalado em invólucro, geralmente 

utilizado para proteger o equipamento caso seja instalada em áreas externas, está dentro dos 

parâmetros de aceitabilidade. Segue o link para a verificação: 

https://www.axis.com/dam/public/40/12/d6/datasheet-axis-p1377-network-camera-pt-BR-444609.pdf 

 

   Neste caso, fica óbvio e comprovado pelo fabricante que o equipamento por si 

só, atende as especificações, restando aprovado.  

https://www.axis.com/dam/public/40/12/d6/datasheet-axis-p1377-network-camera-pt-BR-444609.pdf
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    Para o item 221 – Extensor POE – Tipo 01 – ofertado o produto Commscope 

PFU-P-C-0-060-02 

   Como se trata de parte do equipamento de alimentação, a autonomia citada de 

60 min, acontece em conjunto com o item 222 – cabo energizado e o item 223 - Fonte de 

Alimentação DC. Foram separados os itens, na ata, pois pode ocorrer a substituição de apenas 

um dos três em caso de defeito.  Porém, na aquisição para uma nova instalação de 

equipamento, deverá sempre ser em conjunto com os três itens que formam a CAIXA de 

campo, denominação conhecida no campo de infraestrutura. 

   A citação da  autonomia de 60 min, podendo ser local ou nos racks existentes 

que abrigam o sistema de CFTV, é apenas para lembrar as proponentes que ao vincular os três 

itens na oferta, sejam quais marcas de modelos ofertados,   formarão a CAIXA, que alimentará 

o dispositivo POE e  terá alimentação ininterrupta de energia, através de equipamento 

Nobreak,  já instalados nos Racks existentes em toda a área portuária. 

   Para o item 268 – Câmera Panorâmica MultiSensor – ofertado o produto AXIS 

Q6010 Network Câmera: 

   Como a própria descrição do item solicitado diz : 

“ A Câmera PTZ com Multisensor poderá ser ofertada como um hardware único ou Câmera PTZ 

+ Câmera Multisensor que poderá ser acoplada a PTZ”.  

   Desta forma foi apresentado o produto compatível, como o próprio catálogo do 

fabricante anuncia. 
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   A câmera que trabalha em conjunto faz parte da proposta, no item 213 - AXIS 

Q6075-E PTZ Network Câmera.  

   A junção ou não dos equipamentos, para serem utilizados como um único ponto 

de monitoramento, será sob demanda realizada pela Gerência de Segurança Portuária, que 

controla e define o uso e instalação destes equipamentos, solicitando à Gerência de 

Tecnologia da Informação. Importante frisar que este equipamento se trata de uma PTZ, com 

possibilidades de captura de diversos ângulos e posições, com uma simples configuração.  
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   Destarte, também neste ponto, não merece guarida o pleito recursal da 

recorrente. 

 

   CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente DATAPROM EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. e no mérito NEGADO 

PROVIMENTO, para MANTER como vencedora do certame a recorrida HEAD 

NET TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA, com o valor de R$ 22.996.970,00 (Vinte e 

dois milhões, novecentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta reais). 

b. Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro, assim como promover a 

competente adjudicação e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 
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